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cpl@creams.org.br

De: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - MS 
<creams@creams.org.br>

Enviado em: sexta-feira, 27 de outubro de 2023 18:54
Para: Comissao Permante de Licitacao
Assunto: Fwd: QUESTIONAMENTOS TOMADA DE PREÇO 002/2023

 
 

De: RAONI <mrenergysolar@outlook.com> 
Para: cpl@creams.org.br <IMCEAPARA-
+20cpl+40creams+2Eorg+2Ebr@LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM> 
Data: sexta-feira, 27 de outubro de 2023 às 14:56 -04 
Assunto: QUESTIONAMENTOS TOMADA DE PREÇO 002/2023 

Prezado(a), bom dia, 
 
visto que o prazo para interposição de impugnação esta vencido, conforme item 12.1.2 do 
edital, enviamos este e-mail como forma de questionamento a comissão de licitações, com a 
expectativa de que seja feita a análise dos termos. 
 
Com relação a qualificação técnica, no item 7.1.4.2.1 a, do edital lê-se: 
 
"Fornecimento e instalação de usina fotovoltaica ON GRID com no mínimo 100 kwp 
(aproximadamente 80% do projeto da CONTRATANTE), podendo ser considerado o somatório 
de usinas a partir de 75 kwp;" 
 
 
Todavia  É irregular a exigência de atestado de capacidade técnica com quantitativo 
mínimo superior a 50% do quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar, a não ser 
que a especificidade do objeto o recomende, situação em que os motivos de fato e de direito 
deverão estar devidamente explicitados no processo licitatório. 
 
No entendimento do TCU, é indevido  
 
“exigir número mínimo de atestados de capacidade técnica, bem como a fixação de quantitativo 
mínimo nesses atestados superior a 50% […] dos quantitativos dos bens e serviços que se 
pretende contratar, a não ser que a especificidade do objeto o recomende, situação em que os 
motivos de fato e de direito deverão estar devidamente explicitados no processo administrativo 
da licitação”.  
Precedentes mencionados na decisão: Acórdãos nºs 737/2012, 1.695/2011, 534/2011, 
1.557/2009, 2.143/2007, 1.341/2006, 1.937/2003 e 124/2002, todos do Plenário e 3.157/2004, 
da 1ª Câmara. (TCU, Acórdão nº 1.052/2012, Plenário, Rel. Min. Marcos Bemquerer Costa, 
DOU de 10.05.2012, Informativo nº 104, período de 16 a 20.04.2012.) 
 
Assim, para a Corte de Contas federal, a exigência de quantitativos nos atestados deve estar 
limitada às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, devendo guardar 
proporção com sua dimensão e complexidade, afim de não restringir a competitividade, já que 
empresas que não possam comprovar tal requisito não poderão participar do certame. 
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“a soma dos atestados apresentados deverá comprovar o fornecimento de quantitativos, 
mínimos, equivalentes a 30% (trinta por cento) da quantidade prevista para cada item do Termo 
de Referência, conforme tabela abaixo.”  
(Em conformidade com os Acórdãos nº 3.157/2004 - 1ª Câmara, 124/2002, 1.937/2003, 
1.341/2006, 2.143/2007, 1.557/2009, 534/2011, 1.695/2011, 737/2012 - Plenário. Acórdão nº 
1.052/2012 - Plenário, TC 004.871/2012-0 - Informativo sobre Licitações e Contratos nº 
104/2012 - Tribunal de Contas da União). 
 
 
 
 
Inclusive, registre-se que, recentemente, tais parâmetros técnicos foram contemplados em texto 
de lei propriamente dita com a promulgação da Nova Lei de Licitações, no último dia 1º de abril 
do corrente ano, e que já se encontra em vigência e em período de transição, ao passo que o 
art. 67 da Lei n.º 14.133/2021 vir a contemplar exatamente os percentuais já normatizados, 
confira-se: 
 
 
 Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico operacional será 
restrita a: [omissis] 
 
 
 II – Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; [omissis]  
 
 
§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo 
do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 
4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
 
 
 § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 
atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 
trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados. [grifos nossos]. 
 
 
 
 
 Com efeito, doravante, os parâmetros técnicos normativos para aferição das parcelas de maior 
relevância e valor significativo, a serem exigidas para fins de qualificação técnica em licitações, 
deverão observar os percentuais objetivamente fixados em texto legal.  
 
 
Dito de outra forma, qualquer exigência que venha extrapolar ou não corresponder a tais 
parâmetros, invariavelmente, incorrerá em ilegalidade e significará ofensa tanto ao caráter 
competitivo do certame quanto aos demais princípios norteadores da Administração (isonomia, 
razoabilidade, proporcionalidade, dentre outros).  
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Por fim, aguardamos que os pontos aqui apresentados, mesmo fora do prazo de impugnação, 
sejam apreciados pela comissão licitante e corrigidos. 
 
 
 
 
Atenciosamente,  
 

        
Rua Pirajussara, 120 - Vila Margarida 
CEP 79023-400 - Campo Grande - MS 
Fone: (67) 3306-3507|(67)99935-2526 


